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i37.75Cl-0CXl
Telefones:
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Homepage:
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Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das. informações no portal do Infertegis)

Nome:
Maria das Graças de Moraes Campos

UnidadelDepartamento:

Assessoria Legislativa
Cargo:

Assessor Legislativo
Telefones: 32
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FAX:

E-mail:

(035) 3295-1897
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Autenticação do Presidente
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Nome Completo do Parlamentar:

WIZ GONZAGA XAVIER W
Nome Parlamentar:

LUIZ GONZAGA XAVIER
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PDT
Mandato Parlamentar(dlalmêslano): Inicio: 01/03/2001

• Fim: 31/12/2004

•

Aniversário (dia/mês/ano):

22/09/1956
sexo:

Masculino

Telefones:
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. WWW.machado.mg.gov.br

3295-2627 9962.1985
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CONVÊNIO
CÃMARA
MACHADO
INTERLEGIS
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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO w: MG:3 í098/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CE? 70165-900, atuando como ORGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ORGÃOEXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre 'a REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO, doravante
denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua Coronel Jacinto, n' 184. Machado-MG, 'neste ato
representada por seu Presidente,Vereador LUIZ GONZAGA XAVIER, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presenIe Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República- Federativa do Brasil e o"Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetiyos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

-.. 1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover 'o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre"os convenentes;"

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ORGÃO EXECUTOR:

8flT-EIllLEGIJ

utilização no PROGRAMAtomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados á
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; 'f..r,
.... ~\

I-
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1I-

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
i~teressedo cidadão;

•
VI - permitir à utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

.. programas disponíveis na sala de apoio.a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao ProgI:alna das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A..

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, ádministração, boa utili~ação e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

. '

-.V--' ~dqú{r-ir~~pr~ih,.entos(tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS', 'J:.n\\ ir
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IX, impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

.X:. ,,.infonn-ar todo? os p~rlamentares, servidores e demais usuários credenciados. das limitações e restrições
, . legal!; no.usctdos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens. enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convêilio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA, DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 ' Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na séde da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio .

. 4.1.l ..,'Antesde findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
emcónjúiii,,' com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 ' A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 ' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva -e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
'_ 'i.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. k"

. ~~

LEGISLA TIVA
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4.5 - Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO" somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar "asmedidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
.INTERLEGlS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
i~sialação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de-transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A'rescisão do presente Convênio poderá se dar:

r - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita -enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não _cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserv"ância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de . -o do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PR MA IN

ommLEGI.I
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

,8:{ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

5

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

:1O'j:'¥icaeslabeiedd'; o foro da Justiça Federal em BrasIlia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

"(

rasiliajl de ~ de 2002.

o uiz Gonzaga Xavier
ote da Cámara Municipal de Machado

Mario Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

__ I;Mt""k
Paulo Fontenele e Silva
piretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTÉRLEGIS ,-

Representan~ed~.Câm~ra Municipal de Machado

w- .~;~.•.E&2& .+ 2-~ z --.,%12
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
•. ' Sistema operacional Microsoft Windows 98;
..•.. SistemadeÁ\ltomação de Escritório SUN StarOffice versãÓ5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. ~

.'~ 11

-"-.



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DEMACHADO -MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de

Machado:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para, instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais:

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~~.~JII'

()tJ~. Si
vV-Cti- çõJr.".,
pcUJo 5.Vt~ cUJ<' -

c...,

3 -informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com {/ maior urgência possível. por meio do fax Oxx6!-321-1075
Oll para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF - CEP 70/65-900.

o

êv, \?',ot> "htvJ

Sim 0NãO D
Sim ~Não D

onzaga Xavier
unicipal de Machado

4 - informa se a Câmara Municipa

5 - informa se há provedor d acesso a In

.UfTff8UEGIJ
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ESPÉCIE: Convênio n~: MG-3104SI2002 -INfERlEG1S. celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN - Exmo_ SI:
entre o Cemro de Infonniltic.a e Processamento de Dados do Senado Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretot-E"eaztivo: Pelo Conve-
Fedetal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa ni_ado.. Vere:idor WBher Covizzi. Presidente da Câmara Municipal de
Interlegis e a Câmara Mlll'Iicipal de Lagoa Dourada-MG; OBJETO: LlJTllõIrado Oeste-MG .._.• ~
Est3beIecer e regular a p;micipação da CB5a legislZli\'a no Programa I"':"ESPECIE: Convênio n": MG-3J09S!2002 - INTERlEGIS, celebrado
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispolsto no An 25. da '-'!errtre o Ctrllro de Informática e Processamento de Dados 00 Senado
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem_como Slü!S alteraÇÕes: DATA DE Federal - PR9[)ASEN, atuando como Órgão"Executonio-Programa
ASSINATURA: 13/1212002; VIGENClA: A partir da data de as- Interlegis eri Cimara Municipal de Machado--MG;.OBJET(;; Es-
sinatura. !'Om vigência equivalente á duraçâD do Programa Interlegis: l3beIea: e regular a participação da C"-~a l.egi~lativa nn Programa
SrÇi~AT~~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE!" - Exmo. SI: ínterleglS; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Mano LUcia Lacerda de Medeuus - DIl:aor ..ExC<:Utlvo; Pelo Can- Lei rf" 8.666. de 2110611993 bem remo suas alterações' DATA DE
veni~, Vereador ROOrigo do Saroos Resende, Presidente da Câmara ASSINA1URA: 31/1212002;' VIGÊNCIA: A partir da data de 3$-
MUn!C1pal.de L~o_a Dourada-)l.fG sinatura, ~ vigência equivalente â duraçãcJ do Programa Interlegis:
ESPECIE. Convetuo 0": ~9-31091120ll2 .. I:\'TERLEG1S. celebrado S£GNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E","o Sr
entre o Centro de InfonnanCôl e Processamento de Dados do Senado Mário Lúcio Lacerd d Med' D' E . P I C. .
Federal - PRODASEN"atuando,como Órgão E"ecutor do Programa '.' a. e erros -. lretor~ XecutIVO;. eo on-
Illlerlegis e a Câmara Municipal de LaEoa da Prnta-MG' OBJETO' '~lado, Vereador LUIZGonzaga X3\1er. Pre~Hdente da Camara Mu-
Es'.abel= e regular a panicipação ch Casa Legislllliva n~ Pro~ 0IC1J'il1de Mach~_M?
Interlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da ESPECIE: Convemo n: ~G-3105012002 - rNTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ernre o Centro de Informallca e Processam~to de Dados do Senado
ASSIXATURA, 061]1/2002: VIGÊNCIA: A partir d~ data de 35- Federal ... PRODASEN. ~do como órgã~ ~xeçutor da Programa
sinatuta, çom vigência equivalente à dunção do Programa Interlegis; !nterlegJs e a Câmara Mu,:"~pal .. de Manhumirif?-M~; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pela Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo_ Sr. labeloc,:, e regular a pamClpaçao da Casa Legislatl\fa no Programa
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- ImerlegJS; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
veaiado. Vt::reador José Carlos de Andrade. Presidente da Câmara Lei n° 8_666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
Mun[cipal de Lagoa da Prata-MG ~SS[NATURA: 05108.'2002; VrGENC1A: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio 0": MG-JI276n003 .. INTERLEGIS. celebrado sm.atura, !"Omvigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
entre o Centro de Informatica e Process.arnenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E"mo. Sr.
Federal - PRODASEN. atuando Cllmo Orgão Execulor do Progrnrna. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros .. Diretor-Executiya; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Bonfinópolis de Minas ..MG: OB- verliado. Vereador Júlio Maria de Albuquerque. Presidente da Cã:nara
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Municipal de Manhwnirim-MG
Programa Int~egis: MODALIDADE: ~os termos do disposto_ na ESPÉCIE: Convênio 11":MG-3 I 165/2003 _ INTERlEGIS. celebrado
An 25. da Lei o" 8.666. de 2110611993. bel!' como suas alterar;oes; entre o Centro de Informática e Processamento de Dados 00 Senado
DATA DE ASSINAl"!-J~: 3Q109POO3; V:IGENClA: A partir da data Fed<:raI - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do PrlJgranta
de lI:S?nalura. COO)vlgenoa equIValente a. dwcação do Prob'r3ma In- Interlegis e a Câmara Municipal de Mar de Espanha_MG; OBJETO,
terlegtS. SIG~~TARIOS: Pe:Jo Senado Feoeral. - PRODAS~N - E,,- Estabelecer e rCb'IJlar a patticipação da Casa Legislativa no Programa
mo .. Sr.. Perromo Barbosa !-Ima Can,a1ho. - Diret~r-E"eeullvo: Pelo Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An 25. da
Con~e:llado. Vere:u:lo.' Jo.se Men?es Ferreira, Presidente da Camarn Lei nO8.666 de 2110611993 bem como suas lter çõ . DATA DE
MUnlopal de Bonfinopohs de Mmas ..MG SS,"" a .a es.
ESPÉCIE: Convênio 0": MG-312701.2003 _ JNTERLEGlS, celebrado A _1J"AlURA:. ~8/~SI200.3; VIG~NCIA:_ A parnr da data de ~-
entre o Centro de-Jnformatica e Processamento de Dados 00 Senado stnaror-a, ~ vlgenCla equivalente a duraç:to do Programa Interlegls;
Federal- PRODASEN. atuando como Órgão E"ec:utllr do Programa SIG~~TARJOS: Pe,lo Senado Fed~ - PRODA~;N - Exmo. Sr.
Imerlegis e a Câmara MW1icipaJ de Rio do Prado-MG; OBJETO: Perromo Barbosa Lllna Carvalha - Dire,t0r.-E"ecu.nvo; Pelo Conve-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislllliva no PrDgr.Ima ruadc;,. Vereador Umberto Marcelo Gavtoh, PTl"$Idente da Câmara
Interlegls; MODALIDADE: Nos lermos do dispD:S1Ono Art. 25. da Mun!CJpal de M~ .de Espanha-MG
Lei n° 8.666, de 2[10611993. bem como suas alteraçÕC$; DATA DE ESPEC1E: ConvenlO nO: MG-3105112002 - INTERLEGIS. celebrado
ASSINATURA; 301()9/2003; VIGENCJA: A partir da data de 35- entre o Centro de Informática e Processi!fllClllO deDados 00 Senado
sinatuIa. ;:010 vigência equivalente â dwcação do Programa Interlegis; Federal.- PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
SIGl'ATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN .. Exmo. Sr. lnterl •••~,- e a Câmara Municipal de Marliéria-MG; OBJETO: Es-
Petrõnio Barbo:s.a Lima Carvalho .. Diretor-Executivo: Pelo Conve- tahele~'ef e fl"t,'Ular a participação da Casa Legislativa no Programa
niado. Vereador Gilson Guimarlies F>guerrOOo.Presidente da Câmara Interlegis: MODALIDADE: No~ temIOS do disposto no Ar!. 25. da
MUI1JC"ipalde Riu do Prado-MG Lei n° 8.666. de 21ftJ6l1993, bem como 'uas alterações; DATA DE
ESPEOE, Convênio nO: MG.31172fl1XfJ - INTERLEGIS. celebrado ASSINA1URA: 3110112002: V1GÉNCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de Informática e Process.arnento de Dados do Senado sinatura, com vigencia equivalente il duração do Programa Interlegis'
Federal.- PRO,?ASEN, ~do come: ~ Executor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E"mo_ Sr:
loterlegts e a C~ ..MunICipal de MIr3I~MG: OBJETO: F.stabelec.er Mano Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E-<ectrtivo; Pelo Con-
e regular a parttclpaçao da Casa LegtSlall~-a na Programa .lnterlegtS; \<eniado. Vereador Valdemar de Andrade Castro. Presidente da Cà-
MODALIDADE: Nos .terroos do dISposto no An. 25. da lei r( 8.666. mara. Municipal de Marliéria-MG
de 21/06'1993, bo;m c~mo suas alteraçoes; DAT~ DE ASSINA!~: ESPECIE: Convênio 0°: MG-31101/20il2 _ INTERLEGIS. celebrado
3CVÇ'9120~3. :VIGE~C,--,\: A pa'1lr da <!amde_asslna~, o;om vlgerJC\a entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
equwalen.e. adlll<lÇllo do Programa L-lterlegIS; SI,?~ATARIOS: ~elo Federal _ PRODASEN. atuando_ como Órgiio Executor do Progra. •.na

~=:~~~~:.~oe:i~~: Pcl~xC:~V;;;i:~o~~;:~:éL~ lnlerlegí5 e a Câmara Muni~pal ~ Martinho Campos-MG; OBJETO:
naJdo ,.lilani, Presidente da Càmara Municipal de Mirai-MG Estabel~er e regular a parnClpaçao da Casa ~slativa no Programa
ESPÊClE: Convênio nO: MG ..3J049120OJ _ INTERLEGIS. celebrado Interl~; MODALIDADE: Nas tennos do disposto _no Art. 25. da
mtre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado Let n 8.666. de 2110611993, bem.CllnlO suas alreraçoes; DATA DE
Federal - PROD,\SEN. atuando como ó:-gão Executor do Programa ~SSINA1URA:. 30/~21200.2; VIG~NCIA: ..A pa:Tir da data de 35-
Interlegis e a Câmara Municipal de Lagoa Sama-MG; OBJETO, E.- smamra, çom VlsenCla equIvalente a ~o do Progrnrna Interlegis;
tabeleoer e regular a participaçlo da Casa Legislati\'a no Programa SI~~AT~~IOS: Pelo Senado ~ederal -. PRODASEN - E"mo. S'-
Interlegis; MODAUOAOf.: Nos termas do disposto no ArL 25. da ~o LUCia Lacerda de MC1.l:Clros~ Diretor-.Executivo: Pelo Con-
Lei cf 8_666, de 21/(16!l993, bem .romo SIl3S a1lerações: DATA DE v~ado. Ver~Ol" Geraldo MaJela Prnna, PresIdente da Cãrnara Mu-
ASSINATURA: 09/0912003; V10ENCIA: A partir da d;tta de as- rtIC1J'il-1de Martlnho Campos-MG
sirurnrra, ~om vigencia equivalente il dur:ação do Programa lnterlegis; ESPECIE: Convenio 0": MG-3114212003 - JNTERLcGIS. celebrado
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo_ Se- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Petrôoio Barbosa Lima Carvalha .. Diretor-Executivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN. aruar>do COI>''''Órgão Executor do Programa
niad?,. Vereador Amônio Francisco da S,I,"3, Presidente ela Câmara Interlegis e a Câmara Municipal de Martins Soares-MG; OBJETO:
M~çlpal de lagoa Santa-MG Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ESPECIE: Convênio nO: M.O.31 14112003 - ThITERlEOIS. celebrado Interlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
enlre o Centro de Informátlca e Proeess.amento de Dados do Senado Ló n' 5.666, de 21/0611993. bem COmo suas alteraÇÕes: DATA DE
Federal.- PROD~SEN. a~d~ como O.rgão Executor do Programa. ASSTNATIJRA: 2910712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
InterlegtS -e a Camara Ml~!CIP-:' de Luna Dt:arte:MG; OBJETO: ~inatura. com "igência equivalente à ~o do Programa Interlegis;
Estabel= e regular a plU"lIClpaçaOda Casa Legi~lanva no Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E"mo_ Sr.
Im~l~ls; MODALIDADE: Nos termos do dlSPO~to~no Art. 25, da Mário Lúcio lacerda de Medeiros _ Diretor-E!<ecutivo: Pelo COll-
Lei n 8.666. de 2]10611993. bem_oomo suas alt~; DATA DE veniado. Vereador Sebastião Vieira Madtado. Presidente da Câmara
~SSINATURA:. ~'i/?6f200.3; VIG~NCJA: ..A partir da data de ~~ Municipal de Martins Soares-MG

~lr~~~~70~~e;~I~ ~f..I~en~~~0~~~~a ~~~r~::~~: ESPÊClE: Convênio nO: ~G-31053/2002 .. INTERLEGIS. celebrado
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Coa- en~ o Centro de lnformahca e Pmces~!U"~o de Dados do Senado
vClliado Vereador Jorge SamueI Cavalcarue Presidente da Câmara' _Fe4eral - PRODASEN .. 31uando como Orgão Executor do Programa
MuniciPal de lima Duarte-MG' lnlerlegis e a Cãmara Municipal de Mateus Leme-MG; OBJETO,
ESPÊCIE: Convênio nO, MG-312311200~ _ INTERLEGIS. ooIebrado Eslabel,:""", e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
entre o Centro de Informãlica e Processamento de ~)ados do Senado £nterlegJs; MODALIDADE: Nos tC'rnlos do disposta no Art. 25. da
Federal - PRODASEN, atuando como Ot!lão EJ(c('!~!cr do Programa Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem ..cumo suas alternÇÕes: DATA DE
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Limeira do Oe:.I~~MG: OBJETO: ASSINATIJRA; (13/1212002: VIGENCIA: A partir da data de as-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa stnatura, ~om vigência equlvalerue ã. duração do Programa Interlegis;
Interlegis; MODAI.IDADE, Nos terrr.os do disposto no Art. 25. da SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN - EXIIlO_Sr.
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem romo suas altenções: DATA DE Mário LUcin Lacerda de Medeiros - Diretor-Executiva: Pelo Coa-
ASSINATIJRA: 0810812003; VIGENC!A: A partir da data de as.. veniado. Vereadora Carla Fernanda de Oliveira. Presidente da Càmara
sinatura. com '~gência equivalente il dllTllção do Progrnrna. Interl~is; Municipal de Matem Leme-MG

sinatura, çom \'Ígêocia equivalente â duração do Programa Inleflegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Horta Filho, Presidente da Câmara Municipal
de Japwaçu-MG
ESPECIE: Convãúo nO, MG-3I(145f1002 - INTIRLEGIS. celebTado
t'nlJe o Centro de Informática e Processamento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de J0an6.ia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipaç10 da Casa Legislativa no Pro~:rama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
lei n" 8.666. de 2110611993. bem.como = a1ter.1Jj.ÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 09/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom \'Ígência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ellmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Heraldo Geraldo Andrade. Presidente da Câmara
Municipal de loanésia-MG
ESPECIE, Convênio nO;MG-31046/2002 - INTERlEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Proces~amento de Dados do Senado
Fl!deral - PRODASEN, atuando como órgão E"ecutor do Programa
lnler1egis e a Câmara Mlll'Iicipal de João Pinheiro-MG: OBJETO:
Estabeleea e regular a participação da Ca<>aLegislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos _termos do disposto no ArL 25. da
Lei n' 8_666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as..
sinatura. ~m vigência equivaleme à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN .. E-<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros .. Diretor-Executivo; Pelo Con-

•

_ veniado. Vereador Eduardo de Oliveira. Presideru:e da Cãrnara Mu"
rticip;al de João Pinheiro-MG
ESPEC[E: Convênio nO; MG-3109912002 .. INTERLEGlS, ccle!:lrado
entre o Centro de Informâtica e ProCO::>sameTltode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jonlimia-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislati.'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.C(lmo suas alterações; DATA DE
ASSINA7URA, 3111212002: VIGENcrA: A partir da data de as-
sinatura. !'Om ,igência equivalente à duração do Programa Inlerl"J;is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E-<mo. Sr.
Mário LUcio L.acerda de Medeiros - Dire1or-Executivo; Pelo Con-
''eniado. Vereador Serundilha Lima Oliveira G<:omes, Presidente da
~ Municipal de Jordãnia-MG
ESPECIE: Convênio nO;MG-31047!2oo2 - JNTERLEGlS. celebrado
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senildo
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execlllor 00 Programa
Interlegis e a Cãr;;;m; Municipal de Juatuba-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislllliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2]/06/1993, bem.como suas alter-açõez;; DATA DE
ASSINA1URA: 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin21ma, çom vigência equivalente il dunaçào do Progmnu. In:erlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-E"ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador AJaécio da Luz Pinto. Presidente da Câmara Mu-
nici~1 de Juaruba-MG
ESPÉCIE: Convénio n': MG-) 111212003 - INTERLEGlS, celebrado
en~ o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓtWio Executor do Programa
10lerlegis e a Câmara Municipal de Juramento-MG; OBJETO: Es-
tabelece:r e regular a particip~o da Casa legisl~~va r.o Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem ..eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 18109.12(1(13:VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigênda equivalente á duração do Programa Irtterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sena<1o Federal - PROOASEN - E-<mo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-

•

adO, Vereador Aparecido Ouivaldo Elias Batis&!, Presidente da Cã-
. ara Mwucipal de Juramento ..MG

PÉClE: COllVllnio 0": MG ..3112Dn002 - rNTERLEGIS, celebraoo
entre o Centro de lnform!tica e Processamento de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN. atuando como Órgão Exscuwr do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Juruaia-MG; OBIETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Interlegis; MODALIDADE: I':os termos do dispo,to no ArL 25. da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. be:n como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 3JJI2l2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. COm vigência equ1,'a!ente il duração do Programa. Interlcgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Albenir Oindido de Araújo. Presidente da Cilmara
Municipal de Juruala-MG
ESPÉCIE: Convênio 0": MG-3 I23612003 _ INTERLEGIS. eelebn.do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atIulndo (amo Órgão Executor do Prob'f3flla
Interlegis e a Câmara Municipal de Lagamar-MG; OBJETO; Es-
tabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n~ 8.666. de 21/0ó/l993. bem como suas alteraÇÕC:S;DATA DE
ASSINATURA: OS/0SJ2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as ..
sinatura, rem vigência equivalente il duração do Programa Imerlegi~;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
PetTÕTÚOBarbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeçutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Rene5 Alves Femtita, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Lagamaz--MG
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• (Coloque neste campo todas as intormações que você ache importante citar sobre ~s dificuldaues
encontradas a respeito da inRtalação efetuada e do treinamento ofaracido )

.,ICEITE E RE.\'PO;\.I,:.lBILlDAIJE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima espeCificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
g:Jarda, administração boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis

• Data 29/05/2003 Ass ~>

Responsável uêêC na Cálllara

Dr. Euler Sobral
Assessor Juridico

irf2:ml
Assessor Jurídico
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Machado
Rua Coronel Jacinto, nO184 - Centro
Machado - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR I
I. • TINATAIRE

STfNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , , , ,
Presidente da Câmara Municipai de Machado,
Rua Coronel Jacinto, nO184 - Centro
Machado - MG UF PAIs! PAYS

37750-000
I , I I I I I I I I

J
NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLAR~

A°:Jt7J~J!;;URÉ7~EUR
VEL DO RECEBEDOR f NOM LI LE OU R~CEPTEUR

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR
75240203-Q

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATlON

E RETOUR DANS LE VERS
04 !16 114 x 186 mm

f"o



TENTATIVAS DE ENTREGA ( TENTATIVES DE LlVRAISON
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~
AVISO DE

RECEBIMENTO AR
(ORREIO< AVIS CN07
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~P()T

---.1---.1
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPór

.-
{CÓ01GODI':R4CD.~-"- 7 O 7

RC. 3 6 3 8 6
8 BR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DF I ..;=}("p(:r:l/T~l'0

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DE\'

CIDADE f LOCALm~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegts
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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